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PROJETO DE LEI N° 015/2010 
	

Em 02 de março de 2010. 
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Art. 1° - As estrutura0os'órgãos e entiClades::dPdaer Executivo do Município de 
Cabo Frio devem possuir sistema e segurança asea o em mdnitoramento por meio de 

	

-- 	' 	''d ' 	".' 	b - a --5—  ' • 
câmeras de vídeo na reas externa ,e interna de suas dependências. k:
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V
stema de_monitóramento dê gue,trata o capitulo ,do -artigo 1° se destina 
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exclusivamente a preservação da' segUrançá,:e aPreverição-de'atoide Violência e outros que 

	

ponham em risco wcómunidade. -,„ ,-- - ,..--- - ;."-----.:-.: 	,-  
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pelo menos,.5, da,.,n,i-stalaçÃo, de 7Ciiétlitd ginterno élde i'Wcoi.-ii..possibilidide \de gravação de 
imagens, eidJe‘ráéra, iiiítãfada's deliírOdd d Perrnitif»d ffibUtoraTriiêntO:Cids áreas externas dos .,,, 	._, 	 ,,,,-.. 	4.̀.. 	 • 	 : 	 A 	"%t 	i ',i,, 	,1  estabelecimentds-e das áreas de circulação internas.,, 	p.•",,,,,,,,,  4_, , ,...- 	i 	'L 	r ;, -4. 
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,dr ."^3: ) Art. 2° -,É obrigatória a afixação de iaviso informando a eXistênpia/de>onitoramento .. 	„_. 

	

por meio de cameras de vídeo no`loôàl. 	 -N. 	,•,/ 'd 1,j2 1 %,...." 
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ÀÉN C) .. É ve,,,tada à ,instalação5de cameras de vídeo em banheiros, vestuários e outros ----- 	• 	..... 	,--:../ 	i.  locais de reserva f  deprivacidade indiivdual, e, outros•anibientesIde aces;t̀o,â uso restrito. kn 'k, 	 ., 
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Art. 4° - As imaáens Prodiiiidas e'á'fin' a—à-nadas pelo sistema de que trata esta lei são de . 	, ,,„ .,,,, 	t• 4,,  
responsabilidade, do intni,i0pid, çTià,-c)pod,erão=-Ser\;exibidas 49i"4lisponibilizadas a terceiros, 

	

exceto por meio de requisiÇão4fotirial em c4oS., 	de in-yütikão policial ou para instrução de 

	

processo administrativo ou judicial.-',- 	 :',"_ ' ----- 	..*.' 

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar 
da data de sua publicação. 

Ar. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 02 de Março de 2010. 

DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA BASEADO EM 
MONITORAMENTO POR MEIO DE 
CÂMERAS DE VÍDEO EM TODA 
ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO DO 
-MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

A CÂMARA ,MUNI'CiPAL-i-DÉtd:AljáfieuNO;UStr DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
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JUSTIFICATIVA: 

Já está está fartamente provado que o monitoramento por câmeras de vídeo é um 
instrumento eficaz tanto para o combate como para a prevenção da criminalidade, pois, além 
de intimidar potenciais infratores constitui recurso valioso em processos investigativos e na 
captura de infratores. 

Tais sistemas de segurança vêm sendo utilizados há vários anos em diversas 
instituições, com resultados alIamente, , positivos e proporcionando maior segurança à 
população usuária dos estabelecimentos[eqUipdos cqrn,aepiele recurso. 

Por outro lado, posà'a priipátasjeg‘Aár r'espeito-à,mtimidade e à privacidade 
individual, determinada .qu'épnsiStehià, opere e)ç.lusivamente,nas áreas de acesso e circulação 
públicas. 	 ,-Ç 

São as razões pelas -quais conclamanios aoã.  pares a aprovar a presente proposição. 


